[image: ]
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL


PARECER

Assunto: Projeto de Lei Ordinária do Legislativo nº 217 de 2025


EMENTA: PARECER FAVORÁVEL. ANÁLISE DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO LEGISLATIVO Nº 217/2025, QUE REDUZ PARA 40% O PERCENTUAL COBRADO DE TARIFA DO SERVIÇO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO EFETUADO PELA EMPRESA CONCESSIONÁRIA RESPONSÁVEL PELO SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. SERVIÇO PÚBLICO DE INTERESSE LOCAL. MODICIDADE TARIFÁRIA. PROTEÇÃO DO USUÁRIO. AUSÊNCIA DE ÓBICE JURÍDICO SUFICIENTE À TRAMITAÇÃO. RECOMENDAÇÃO DE AJUSTES REDACIONAIS.


1. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária do Legislativo nº 217/2025, de autoria do Vereador Edivaldo Ferreira Júnior, que reduz para 40% o percentual cobrado de tarifa do serviço de esgotamento sanitário efetuado pela empresa concessionária responsável pelo serviço no Município de Vitória da Conquista, e dá outras providências. 

A proposição estabelece que a concessionária responsável pelos serviços de esgotamento sanitário ficará obrigada a cobrar percentual máximo de 40% sobre o consumo de água, para a tarifa do serviço de esgotamento sanitário no Município. Também prevê que a redução será por tempo indeterminado e alcançará qualquer denominação dada à cobrança pela prestação dos serviços de esgotamento sanitário.

O Projeto ainda estabelece penalidades pelo descumprimento da norma, disciplina a recomposição da pavimentação das vias públicas após intervenção na tubulação, fixa multa diária em caso de descumprimento e atribui ao Poder Executivo Municipal o recebimento de denúncias, a implementação da cobrança das multas e a regulamentação da Lei.
Após a emissão de Parecer Jurídico pela Assessoria Jurídica das Comissões, foi o mesmo encaminhado a esta Comissão para parecer.

Este é o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

A matéria objeto do Projeto de Lei Ordinária do Legislativo em análise trata de serviço público essencial de saneamento básico, proteção do usuário e modicidade tarifária, possuindo relação direta com o interesse local e com a prestação de serviço público à população do Município de Vitória da Conquista.

Conforme Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica das Comissões, que passa a integrar o presente parecer, a proposição encontra fundamento na competência municipal para legislar sobre assuntos de interesse local, organizar e fiscalizar serviços públicos locais e estabelecer parâmetros de proteção aos usuários.

Ainda nos termos da manifestação técnica, a Lei Orgânica Municipal reconhece a competência do Município para tratar de serviços públicos locais, inclusive aqueles relacionados à captação, tratamento e abastecimento de água, bem como à coleta, tratamento e destinação final de esgotos sanitários.

O Parecer Jurídico também consignou que a previsão legal de limite máximo para a cobrança da tarifa de esgotamento sanitário pode ser compreendida como norma de proteção ao usuário e de fixação de parâmetro de modicidade tarifária, sem impedir a atuação administrativa do Poder Executivo na regulamentação e execução da política tarifária, observada a legislação aplicável.

Quanto aos dispositivos que tratam de penalidades, fiscalização, recebimento de denúncias e regulamentação, a Assessoria Jurídica destacou que tais previsões devem ser interpretadas como mecanismos acessórios de efetividade da norma, cuja execução dependerá da atuação administrativa do Poder Executivo, com observância do devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa, da legislação federal de saneamento básico e das normas aplicáveis às concessões e permissões de serviços públicos.

A manifestação técnica recomendou, contudo, que esta Comissão avalie a possibilidade de promover ajustes redacionais, especialmente quanto à uniformização da terminologia relativa à delegação do serviço, à necessidade de observância do devido processo administrativo na aplicação de sanções e à adequação dos dispositivos de fiscalização e regulamentação à esfera administrativa do Poder Executivo.

Assim, acolhendo o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica das Comissões, verifica-se que não há óbice jurídico suficiente para impedir a tramitação do Projeto de Lei Ordinária do Legislativo nº 217/2025, ressalvada a recomendação de ajustes formais e redacionais no curso do processo legislativo.

3. CONCLUSÃO

Em reunião para deliberação, após análise e debate, os membros desta Comissão aprovam a tramitação do Projeto de Lei Ordinária do Legislativo nº 217/2025, que reduz para 40% o percentual cobrado de tarifa do serviço de esgotamento sanitário efetuado pela empresa concessionária responsável pelo serviço no Município de Vitória da Conquista, e dá outras providências.

Recomenda-se, em momento oportuno, a realização dos ajustes redacionais indicados pela Assessoria Jurídica das Comissões, especialmente quanto à aplicação de sanções mediante devido processo administrativo e à uniformização da terminologia relativa à delegação do serviço.


É O PARECER.


Vitória da Conquista – BA, 05 de maio de 2026



Luis Carlos Dudé
Presidente


Edivaldo Ferreira Jr       Fernando Vasconcelos
Membro                  Relator
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